
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 635, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
Aprova os Procedimentos para Credenciamento de 
Empresas Avaliadoras de Ativos e dá outras 
providências. 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONA DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 
2º, e no art. 29, ambos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no art. 4º, inciso X, do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, e o 
que consta do Processo nº 48500.005107/2014-43, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar, na forma dos Anexos I, II e III, os procedimentos para credenciamento de 

pessoas jurídicas interessadas na execução de serviços de avaliação dos ativos imobilizados em serviço 
das concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, para fins da composição da 
base de remuneração. 

 
Art. 2º Revogar os Anexos II, III e IV do Submódulo 2.3 do Módulo 2 do Procedimentos de 

Regulação Tarifária – PRORET, aprovado pela Resolução Normativa 457, de 11 de novembro de 2011. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 18.12.2014, seção 1, p. 99, v. 151, n. 245. 
 
(Revogada pela REN ANEEL 1.003, de 01.02.2022) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2014635_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/procedimentos-de-regulacao-tarifaria-proret
http://www.aneel.gov.br/cedoc/ren2011457.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221003.pdf


 

ANEXO I 
 

PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS AVALIADORAS 
 
A) REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO  
 
As pessoas jurídicas interessadas em participar do processo de credenciamento para a execução de 
avaliação dos ativos imobilizados em serviço das concessionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, para fins da composição da base de remuneração, conforme disposto nesta Resolução, 
devem encaminhar proposta para a ANEEL, atendendo às exigências estabelecidas no presente Anexo.  
 
Não poderão participar, direta ou indiretamente, do presente credenciamento:  
 

a) empresas sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

b) empresas que, por qualquer motivo, foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 
c) empresas que, por qualquer motivo, foram suspensas ou descredenciadas, pela ANEEL, para 

executarem os trabalhos de avaliação dos ativos imobilizados dos agentes do setor elétrico; e  
 

d) empresas que possuírem em seu quadro profissionais que tenham participado, direta ou 
indiretamente, de empresas que foram suspensas ou descredenciadas.  

 
Para estarem aptas ao credenciamento pela ANEEL, as pessoas jurídicas interessadas devem atender aos 
seguintes requisitos:  
 

a) ser pessoa jurídica brasileira regularmente constituída, sendo admitida a participação de pessoas 
jurídicas estrangeiras que funcionem no país ou associadas à pessoa jurídica brasileira na condição 
de consorciadas. 

 
b) a proponente deve apresentar os documentos que comprovem a sua regular constituição e que 

estão legalmente autorizadas a exercer atividades, conforme a seguir: 
 

b.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;  

b.2) atos de eleição ou designação dos atuais representantes legais da pessoa jurídica; 
b.3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b.4) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual relativo ao 

domicílio ou sede da empresa; e    
b.5) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  



 
c) no caso da constituição de consórcio, devem ser observadas as seguintes disposições:  

 
c.1) a empresa líder do Consórcio será pessoa jurídica brasileira;  
c.2) a empresa líder deve apresentar o instrumento de constituição ou de compromisso de 

constituição do Consórcio, quando da apresentação da proposta de credenciamento; e  
c.3) a(s) consorciada(s) devem conferir à líder amplos poderes para representá-la(s) no 

processo de credenciamento.  
 

d) a empresa líder deve definir a responsabilidade da(s) consorciada(s) quanto ao cumprimento das 
obrigações técnicas e/ou contratuais, devendo os consorciados serem, obrigatoriamente, 
responsáveis solidários pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes do credenciamento.  

 
e) a proponente deve apresentar comprovação de cadastramento junto ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou os documentos, a seguir relacionados, que 
comprovem a sua regularidade fiscal:  

 
e.1) prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação de Certidões da 

Secretaria da Receita Federal e da Dívida Ativa da União; 
e.2) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, se a empresa estiver inscrita junto à 

Secretaria da Fazenda Estadual; caso contrário, informar por escrito a sua não vinculação 
àquela Fazenda;  

e.3) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; e  
e.4) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (FGTS e INSS).  
 

f) a proponente deve apresentar os documentos, a seguir relacionados, para comprovação de sua 
boa situação econômico-financeira:  

 
f.1) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
assinado por representante da empresa e pelo contador, informando o número do Livro 
Diário e respectivas folhas onde se encontram registrados, exceto quando publicado em 
órgão da imprensa oficial; e  

f.2) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa.  

 
g) a proponente deve apresentar comprovante de registro, em vigor, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, bem como junto ao Conselho Regional de Contabilidade ou 
Conselho Regional de Economia ou Conselho Regional de Administração, da sua sede.  

 
h) a proponente deve apresentar declaração de Fato Superveniente, conforme modelo no Anexo II.  

  
i) a proponente não pode ter qualquer conflito ou comunhão de interesses com a concessionária 

contratante, diretamente ou por meio de coligadas, pertencentes ao mesmo grupo econômico, 
atual ou potencial (entendido como “potencial” os processos de negociação de conhecimento 



público em andamento – fusão, incorporação, aquisição, cisão, dentre outros) em especial com 
relação a atividades de auditoria, consultoria ou assessoramento, à concessionária, a acionistas ou 
a qualquer outra sociedade envolvida.  

 
j) exige-se, como requisito para a participação no presente credenciamento, a independência da 

proponente e dos consultores que integram sua equipe técnica, sob a forma de declaração, 
conforme modelo no Anexo III, nos seguintes termos:  

 
j.1) a proponente deve declarar que não realizará trabalhos de avaliação, objeto do presente 

credenciamento, para concessionária (ou empresas do mesmo grupo) para a qual tenha 
prestado serviço de avaliação de ativos, o qual não tenha obedecido aos critérios definidos 
na presente Resolução, nos 12 (doze) meses anteriores à sua contratação; e  

j.2) a proponente deve declarar que não prestará, nos 12 (doze) meses posteriores a conclusão 
do serviço objeto da presente Resolução, outros serviços de auditoria, assessoramento 
e/ou consultoria à concessionária contratante do trabalho de avaliação ou a empresas do 
mesmo grupo, exceção feita a trabalhos de avaliação que obedeçam rigorosamente aos 
critérios e metodologia definidos na presente Resolução.  

 
k) a empresa avaliadora proponente deve comprovar que seus profissionais desenvolveram com 

sucesso trabalhos de avaliação de ativos, inclusive máquinas e equipamentos, conforme exigências 
a seguir:  

 
k.1) comprovar que efetivamente desenvolveu e concluiu, de forma satisfatória, nos últimos 5 

(cinco) anos, trabalhos em, no mínimo, 6 (seis) empresas de grande porte, isto é, empresas 
com faturamento anual acima de R$ 400 milhões, no último balanço publicado; e  

k.2) comprovar que efetivamente desenvolveu e concluiu, de forma satisfatória, nos últimos 5 
(cinco) anos, trabalhos similares em, no mínimo, 2 (duas) empresas concessionárias do 
serviço público de distribuição de energia elétrica no Brasil, das áreas de distribuição ou 
transmissão.  

 
l) a comprovação de experiência dos profissionais da proponente, no Brasil e/ou no exterior, nos 

serviços que são objeto desse credenciamento, nos termos do disposto nos subitens k.1 e k.2, deve 
ser comprovada mediante apresentação de documentação que atenda às seguintes 
determinações:  

 
l.1) atestado(s) de capacidade técnico-operacional expedido(s) por empresa(s) pública(s) ou 

privada(s), emitido(s) em papel timbrado, assinado(s) por representante devidamente 
autorizado da empresa contratante dos serviços, com firma reconhecida (quando não se 
tratar de órgão público), que comprove a experiência apresentada e que o serviço foi 
prestado de forma satisfatória. O atestado de capacidade técnico-operacional deve trazer 
indicação clara e legível do cargo e nome do representante da empresa que o assina;  

l.2) referência, para eventual consulta, incluindo nome, número de telefone e endereço 
eletrônico do representante legal do contratante.  

 
m) os atestados de capacidade técnica-operacional devem apresentar, no mínimo, as seguintes 

informações:  



 

• razão social do emitente;  

• razão social da empresa prestadora do serviço;  

• especificação dos serviços prestados (descrição detalhada que possibilite clara identificação do 
tipo, porte e características do serviço executado);  

• pronunciamento quanto à adequação dos serviços prestados;  

• local e data da realização dos serviços e da emissão do atestado; e  

• assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, cargo e função).  
 

n) a empresa avaliadora proponente deve comprovar, quando da solicitação de credenciamento, 
possuir, em seu quadro permanente, há pelo menos 3 (três) meses, profissionais de nível superior 
com comprovada experiência na execução de trabalhos de avaliação de ativos operacionais, 
inclusive máquinas e equipamentos, conforme exigências a seguir:  

 
n.1) a empresa avaliadora deve comprovar possuir, na data do credenciamento, pelo menos 3 

(três) empregados ou sócios, portadores de diploma universitário, com comprovada 
experiência na execução de trabalhos similares em empresas do setor de energia elétrica 
no Brasil, sendo pelo menos 1 (um) profissional da área de engenharia; e  

n.2) a empresa avaliadora deve comprovar possuir, na data do credenciamento, pelo menos 5 
(cinco) empregados ou sócios, portadores de diploma universitário, com comprovada 
experiência na execução de trabalhos em empresas de grande porte, sendo pelo menos 3 
(três) profissionais de áreas da engenharia.  

 
o) a comprovação de experiência dos profissionais da proponente, no Brasil e/ou no exterior, nos 

serviços que são objeto desse credenciamento, nos termos do disposto nos subitens n.1 e n.2, 
deve ser feita mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica, atendendo às 
determinações abaixo, que comprovem a efetiva participação de cada profissional na execução de 
pelo menos 2 (dois) trabalhos:  

 
o.1) atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por empresa(s) pública(s) ou privada(s), 

emitido(s) em papel timbrado, assinado(s) por representante devidamente autorizado da 
empresa contratante dos serviços, com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão 
público), que comprove a realização do serviço respectivo e que o mesmo foi prestado de 
forma satisfatória. O atestado de capacidade técnica deve trazer indicação clara e legível do 
cargo e nome completo do representante da empresa que o assina; e  

o.2) referência, para eventual consulta, incluindo nome, número de telefone e endereço 
eletrônico do representante legal do contratante.  

 
p) os atestados de capacidade técnica devem apresentar, no mínimo, as seguintes informações:  

 

• razão social do emitente;  

• razão social da empresa prestadora do serviço;  

• nome(s) completo(s) do(s) profissional(ais) que efetivamente participou(aram) do serviço;  

• especificação dos serviços prestados (descrição detalhada que possibilite clara identificação do 
tipo, porte e características do serviço executado);  

• pronunciamento quanto à adequação dos serviços prestados;  



• local e data da realização dos serviços e da emissão do atestado; e  

• assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, cargo e função).  
 

q) a proponente deve apresentar, para cada um dos profissionais relacionados nos subitens n.1 e n.2, 
os seguintes documentos:  

 
q.1) Curriculum Vitae, devidamente assinado pelo profissional, contendo a formação 

acadêmica, endereço completo, telefone e “e-mail” para contato, áreas de especialização e 
descrição objetiva da experiência profissional;  

q.2) cópia do registro na entidade profissional competente, juntamente com cópia da última 
anuidade paga ou declaração de regularidade expedida pela instituição a, no máximo, 90 
(noventa) dias; e  

q.3) documentos que comprovem a vinculação do profissional com a proponente, em 
particular: cópia da carteira de trabalho ou ficha de registro de empregado, e/ou contrato 
de prestação de serviço, juntamente com cópias das guias de recolhimento do FGTS, 
devidamente quitadas, referentes aos três últimos meses; ou contrato social, no caso de 
sócio.  

 
r) os documentos exigidos nos itens q.1 a q.3 devem ser apresentados no original ou em cópias 

autenticadas.  
 

s) são admitidas substituições dos profissionais apresentados para comprovar a experiência da 
proponente no presente processo de credenciamento, desde que o(s) novo(s) profissional(ais) 
apresentado(s) satisfaça(m) aos requisitos exigidos no presente Anexo.  

 
t) no caso de substituição de profissional apresentado para comprovar experiência no processo de 

credenciamento, a ANEEL deve ser formalmente comunicada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, e a empresa avaliadora deve indicar substituto que satisfaça aos requisitos da presente 
norma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da saída do profissional.  

 
u) não é permitido, para efeito de credenciamento, que diferentes empresas/instituições 

apresentem um mesmo técnico para comprovação de experiência profissional.  
 

v) à medida que as proponentes forem CREDENCIADAS, será emitido um Termo de Credenciamento 
que terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, o qual poderá ser renovado.  

 
w) a empresa avaliadora credenciada nesta ANEEL terá seu cadastro renovado, por 36 (trinta e seis ) 

meses a partir da data da publicação desta data, desde que mencionado cadastro esteja 
atualizado.  

 
A ANEEL manterá o cadastro das empresas credenciadas, o qual poderá ser consultado por qualquer 
pessoa e estará permanentemente aberto à inscrição de novos interessados.  
 
A ANEEL terá um prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para decidir sobre os pedidos de 
credenciamento que lhe forem formulados.    
 



A ANEEL, antes de manifestar-se sobre o pedido de renovação do credenciamento, deve promover uma 
análise criteriosa sobre a qualidade dos trabalhos realizados pela empresa avaliadora, na qual deve ser 
observado se a metodologia e os critérios estabelecidos nesta Resolução foram atendidos.  
 
Para renovação do credenciamento, a empresa avaliadora deve submeter à ANEEL o pedido de 
renovação do credenciamento, 60 (sessenta) dias antes do término do prazo estabelecido em Despacho.  
 
A ANEEL terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar a respeito do pedido de 
renovação a que se refere o parágrafo anterior.  
 
A ANEEL, antes de manifestar-se sobre o pedido de renovação do credenciamento, deve promover uma 
análise criteriosa sobre a qualidade dos trabalhos realizados pela empresa avaliadora, na qual deve ser 
observado se a metodologia e os critérios estabelecidos nesta Resolução foram atendidos.  
 
B) CRITÉRIOS PARA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO  
 
A CREDENCIADA terá o seu credenciamento na ANEEL suspenso ou cancelado, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis, quando:  
 
a) agir com má fé, imprudência ou imperícia;  
b) não cumprir os critérios estabelecidos na presente Resolução;  
c) não observar padrões adequados de eficiência e qualidade nos serviços prestados; e  
d) submeter a terceiros a execução dos serviços objeto dos contratos decorrentes desse 
credenciamento.  
 
C) DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
A ANEEL disponibilizará no endereço eletrônico www.aneel.gov.br relação das empresas avaliadoras 
credenciadas, apresentando informações resumidas sobre cada uma e dados como endereço completo, 
telefones, fax, e-mail, entre outros, que possibilitem o contato com a empresa.  
 
O processo de credenciamento estará aberto para as empresas avaliadoras interessadas no dia seguinte 
à publicação da presente Resolução no Diário Oficial da União.  
 
As empresas avaliadoras interessadas devem encaminhar a documentação exigida, mediante 
correspondência dirigida à ANEEL, mencionando no envelope “Credenciamento para a execução de 
avaliação dos ativos imobilizados em serviço das concessionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, para fins da composição da base de remuneração”.  
 
A empresa avaliadora credenciada não pode participar, simultaneamente, em mais de 6 (seis) trabalhos. 
A empresa que descumprir o disposto está sujeita ao descredenciamento por esta Agência.  
 
A empresa avaliadora, quando do credenciamento, deverá declarar que não prestará nos 12 (doze) meses 
posteriores à conclusão do serviço objeto da presente Resolução, outros serviços de consultoria e auditoria à 
concessionária contratante do trabalho de avaliação ou a empresas do mesmo grupo, exceção feita a trabalhos de 
avaliação que obedeçam rigorosamente aos critérios e metodologia definidos na presente Resolução. 

  



 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
A ______________________________________________________ (nome da proponente), CNPJ/MF n° 
________________, declara, sob as penas da Lei, que não existem fatos comprometedores de sua 
habilitação no Credenciamento nº______________ referente aos serviços de execução de avaliação dos 
ativos das concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, para fins da 
composição da base de remuneração, e se compromete a informar à ANEEL, no prazo máximo de 72 
horas, a ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer suas condições de habilitação 
e qualificação.  
 
E por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.  
 

Brasília, ______de ________________de __________. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO E CARGO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
 
  



 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

 
 
A __________________________________________________(nome da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° _________________, declara, para fins de participação no processo de 
Credenciamento referente aos serviços de execução de avaliação dos ativos das concessionárias ou das 
permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, para fins da composição da base 
de remuneração, que não realizará trabalhos de avaliação, objeto do presente credenciamento, para 
concessionária (ou empresas do mesmo grupo) para a qual tenha prestado serviço de avaliação de 
ativos, que não obedeça aos critérios definidos na Resolução nº ___________, nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à contratação, e, da mesma forma, que não prestará, nos próximos 12 (doze) meses, 
posteriores à conclusão dos serviços, outros serviços de auditoria, avaliação, assessoramento e/ou 
consultoria à concessionária contratante do trabalho de avaliação ou a empresas do mesmo grupo, 
exceção feita a trabalhos de avaliação que obedeçam rigorosamente aos critérios e metodologia 
definidos na Resolução nº _______________.  
 

Brasília, ______de ________________de __________. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO E CARGO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
 


